
 

 

 

 

 

 

AOS CUIDADOS DO(A) SENHOR(A)1 AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
RESPONSÁVEL PELA CONDUÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N. 
01/2026 DO COLENDO CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM 
DO DISTRITO FEDERAL. 
 
 
 

A sociedade empresária ESSA ENGENHARIA E SERVIÇOS 

ESPECIALIZADOS LTDA. regularmente inscrita no CNPJ sob 

o n. 17.004.212/0001-40, vem mui respeitosamente esgrimir RECURSO contra 

-

com fundamento no seguinte. 

 I  
 
A Recorrente contratou apólice de seguro, para garantia de proposta, da Pottencial 

Seguradora, emitida aos dias 28/03/2026 e que pode ser verificada por qualquer 

pessoa aqui https://www.pottencial.com.br/consultar-apolice com o número 

0306920269907751754636000 ou aqui www.susep.gov.br com o número 

030692026009907751754636. 
 

Sucedeu que ao encaminhar documentação, referido documento foi deixado para 

trás, ensejando pedido imediato, e tempestivo, para reabertura do sistema para 

upload da citada apólice, observado que a Recorrente ainda tomou o cuidado de 

encaminhá-la para e-mail oficial e aos cuidados do senhor Pregoeiro/Agente de 

Superintendência de Seguros Privados (SUSEP). 
 

Todavia, a Recorrente foi injustamente alijada da disputa após a seguinte decisão: 

 

Sr. licitante, em observância ao princípio da isonomia, informamos 
que não será concedido prazo adicional para a juntada do documento 
solicitado.  

 

 
1 Cf. art. 2º do Decreto n. 9.758/2019. 



 

 

 

 

 

 

Pois bem.  
 
A decisão guerreada há de ser reformada em primeiro lugar porque a solicitação 

para encaminhar a apólice de seguro foi feita às 13h14m, ou seja, antes de findo 

o prazo assinado para o envio de documentos.  
 

E não obstante o Agente de Contratação ter se recusado a reabrir o sistema para o 

encaminhamento do documento em comento, a Recorrente fez o encaminhamento 

ao e-mail licitacao@coren-df.gov.br, senão confira: 

 

 
 

 

intempestividade no envio do 

documento, pelo que se invoca a Teoria dos Motivos Determinantes para pedir e 

esperar o pronunciamento da mais indisfarçável nulidade da decisão recorrida. 
 

Já em segundo lugar vale dizer que mesmo se o precitado pedido houvesse sido 

feito depois de expirado o prazo e se o documento pertinente não houvesse sido 

encaminhado por outro meio idôneo, haver-se-ia de se observar a inteligência do 



 

 

 

 

 

 

§1º2 do art. 68 da Lei n. 14.133/21 e do §3º3 do art. 43 do Decreto n. 10.024/19, 

observado que a Recorrente informou todos os dados necessários à verificação da 

contratação do seguro em foco em sítios eletrônicos (SUSEP, etc.), in verbis:  

 

A garantia foi emitida pela Pottencial Seguradora no dia 28/03/2026 
às 16:07:00 com Vigência do seguro a partir das 00:00h do dia 
30/03/2026 até 23:59h do dia 30/09/2026, podendo ser verificada por 
qualquer pessoal através do 
site: https://www.pottencial.com.br/consultar-apolice com o número 
da Apólice: 0306920269907751754636000 ou no site da 
SUSEP: www.susep.gov.br sob o nº de documento 
030692026009907751754636.  

 
 
E em terceiro lugar sobreleva sublinhar, ainda, que desde o paradigmático 

Acórdão 1211/2021-TCU-Plenário firmou-se o entendimento no âmbito do 

Tribunal de Consta da União no sentido de que o processo licitatório não é um 

fim em si mesmo, pelo que não há mínimo óbice para o encarte de documento 

novo que ateste condição pré-existente, o que não vulnera o princípio da isonomia, 

ao tempo em que prestigia o formalismo moderado, estimulando a obtenção da 

proposta mais vantajosa. Também nesse mesmo sentido (grifos nossos): 

 
[...] 10. Entretanto, conforme observado na instrução precedente 

(peça 18, p. 4-5) , em julgado recente (Acórdão 1211/2021-TCU-
Plenário - Relator Walton Alencar Rodrigues) , o Tribunal entendeu 
que a juntada de documentos que apenas venham a atestar condição 
pré-existente à abertura da sessão pública do certame não fere os 
princípios da isonomia e igualdade entre as licitantes e o oposto, ou 
seja, a desclassificação do licitante, sem que lhe seja conferida 
oportunidade para sanear os seus documentos de habilitação e/ou 

 
2 Art. 68. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a verificação dos seguintes requisitos: 
§ 1º Os documentos referidos nos incisos do caput deste artigo poderão ser substituídos ou supridos, no todo ou 
em parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio eletrônico. 
3 Art. 43.  A habilitação dos licitantes será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos, 
quando os procedimentos licitatórios forem realizados por órgãos ou entidades integrantes do Sisg ou por aqueles 
que aderirem ao Sicaf. 
§ 3º  A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 



 

 

 

 

 

 

proposta, resulta em objetivo dissociado do interesse público, com a 
prevalência do processo (meio) sobre o resultado almejado (fim) 
.'Como visto, a interpretação literal do termo '[documentos] já 
apresentados' do art.26, § 9º, do Decreto 10.024/2019 e da vedação à 
inclusão de documento 'que deveria constar originariamente da 
proposta', prevista no art. 43, §3º, da Lei 8.666/1993 pode levar à 
prática de atos dissociados do interesse público, em que o 
procedimento licitatório (meio) prevalece e ganha maior importância 
que o resultado almejado, qual seja, a obtenção da proposta mais 
vantajosa para a Administração (fim) .[...]" (Acórdão 988/2022-
TCU-Plenário)  
 
[...] 72. Além disso, conforme consignado no Acórdão1211/2021-

TCU-Plenário, relator Ministro Walton Alencar, admitir a juntada de 
documentos que apenas venham a atestar condição pré-existente à 
abertura da sessão pública do certame não fere os princípios da 
isonomia e igualdade entre as licitantes e o oposto, ou seja, a 
desclassificação do licitante, sem que lhes eja conferida oportunidade 
para sanear os seus documentos de habilitação e/ou proposta, resulta 
em objetivo dissociado do interesse público, com a prevalência do 
processo (meio) sobre o resultado almejado(fim) .73. De acordo com 
o referido julgado, a vedação à inclusão de novo documento, prevista 
no art. 43,§3º, da Lei 8.666/1993 e no art. 64 da Nova Lei de 
Licitações (Lei 14.133/2021), não alcança documento ausente, 
comprobatório de condição atendida pelo licitante quando 
apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais 
comprovantes de habilitação e/ou da proposta, por equívoco ou falha, 
o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo agente condutor do 
certame. 74. Dessa forma, deveriam os responsáveis pela condução 
do referido certame ter realizado as devidas diligências, para 
verificarem a veracidade das alegações da representante, tendo em 
vista a possibilidade de consulta à Anac sobre a possibilidade de a 
empresa conseguir incluir essa autorização para outras aeronaves, ou 
dar a oportunidade de apresentação dessa autorização em novo 
atestado atualizado.  (Acórdão 1414/2023-TCU-Plenário) 

 
Aliás, sobreleva sublinhar em quarto lugar o Parecer da Advocacia-Geral da 

União n. 00002/2025/CNLCA/CGU/AGU, cuja conclusão segue abaixo (grifos 

nossos):  
 



 

 

 

 

 

 

15. Ante o exposto, conclui-se pela possibilidade de a 
Administração realizar diligências visando a obtenção de 
documentos para sanear os comprovantes de habilitação ou da 
proposta que venham atestar condição preexistente à abertura da 
sessão pública do certame, ainda que não tenham sido 
apresentados, no momento adequado, por equívoco ou falha, desde 
que tal faculdade esteja devidamente prevista expressamente e 
disciplinada no instrumento convocatório que deverá estabelecer 
prazo para envio da documentação, bem como identificar quais 
situações poderão ser objeto de aferição.  

 
Com efeito, a decisão hostilizada também não observou o Parecer n. n. 

00002/2025/CNLCA/CGU/AGU ao violar a seguinte cláusula editalícia, 

observado que o princípio da vinculação ao edital, conquanto não seja absoluto, é 

a principal garantia à isonomia: 

 
9.18. Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o 
item 9.16.1, poderá ser admitida, mediante decisão fundamentada do 
Pregoeiro/Agente de Contratação, a apresentação de novos 
documentos de habilitação ou a complementação de informações 
acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes, em até 2 
(duas) horas, para:  
9.18.1. A aferição das condições de habilitação do licitante, desde 
que decorrentes de fatos existentes à época da abertura do 
certame;  
9.18.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado 
após a data de recebimento das propostas; 
 9.18.3. Suprimento da ausência de documento de cunho declaratório 
emitido unilateralmente pelo licitante;  
9.18.4. Suprimento da ausência de certidão e/ou documento de 
cunho declaratório expedido por órgão ou entidade cujos atos 
gozem de presunção de veracidade e fé pública. 

 
A Recorrente poderia, pois, ter fruído de até duas horas depois de expirado o prazo 

poderia ter sido suprida pela pesquisa junto a SUSEP com os dados fornecidos. O 

que se registra sem deixar de reiterar que a apólice foi encaminhada por e-mail! 



 

 

 

 

 

 

 

Por fim e em quinto lugar, a Recorrente destaca a oportunidade dada à 

 

 

07/04/2026 | 9:05 - Pregoeiro - Para 21.992.832/0001-01 - Foi 
apresentado nova apuração dos percentuais médios, mas, ao 
refazermos os cálculos com base nos REGISTROS FISCAIS - 
CONSOLIDAÇÃO DAS OPERAÇÕES POR CST (EFD) do 
período (fevereiro/2025 a janeiro/2026), constantes na 
documentação fornecida, apuramos os seguintes valores efetivos 
(sem considerar a dedução do "Valor da Contribuição Não 
Cumulativa Retida na Fonte, Deduzido no Período", conforme 
entendimento do TCU  ex.: Acórdão 2.622/2018-Plenário 
  

07/04/2026 | 9:05 - Pregoeiro - Para 21.992.832/0001-01 -  e IN 
SEGES/ME nº 05/2017, Anexo I): o PIS/PASEP: 1,15% 
(contribuição apurada total: R$ 619.467,59; créditos descontados: R$ 
186.667,73; devida: R$ 432.799,86). o COFINS: 5,31% 
(contribuição apurada total: R$ 2.853.305,67; créditos descontados: 
R$ 859.804,63; devida: R$ 1.993.501,04). o Total tributos federais 
(exceto IRPJ/CSLL): 6,46%. 
        
07/04/2026 | 9:05 - Pregoeiro - Para 21.992.832/0001-01 - Somado 
ao ISS de 5,00%, o total para o Módulo 6 seria 11,46%. Essa 
apuração reflete o recolhimento efetivo após créditos de insumos, 
sem distorções por retenções na fonte (que são mera antecipação, não 
redução da carga tributária real). 
  
07/04/2026 | 9:07 - Pregoeiro - Para 21.992.832/0001-01 - Sr. 
Fornecedor PONTUAL SERVICOS GERAIS LTDA, CNPJ 
21.992.832/0001-01, você foi convocado para enviar anexos para o 
item G1. Prazo para encerrar o envio: 11:15:00 do dia 07/04/2026. 
Justificativa: Correção da Planilha de Cutos, em razão das 
inconsistências identificadas e apresentadas via chat. 

 

exatamente a chance 

de juntada de documento novo, in verbis (destaques nossos): 

 



 

 

 

 

 

 

09/04/2026 | 11:05 - Pregoeiro - Para 43.748.984/0001-04 - Sr. 
licitante, solicitamos a devida correção na Planilha de Custos, em 
razão de inconsistências identificadas: 
  
09/04/2026 | 11:06 - Pregoeiro - Para 43.748.984/0001-04 - Ajuste 
na planilha para que as alíquotas de PIS e COFINS reflitam o regime 
sob o qual o contrato será executado (Lucro Real), adotando, por 
exemplo, as alíquotas efetivas já apuradas em 2026 ou outra alíquota 
projetada/nominal do Lucro Real, com memorial de cálculo e 
justificativa. Caso a empresa opte pela utilização das alíquotas 
efetivas apuradas em janeiro de 2026 para fins de composição da 
planilha, solicitamos a disponibilização do Recibo 
  
09/04/2026 | 11:06 - Pregoeiro - Para 43.748.984/0001-04 - de 
Entrega da Escrituração Fiscal Digital  Contribuições (EFD 
Contribuições) referente ao período, onde constam as alíquotas 
efetivas do PIS e da COFINS, para fins de comprovação e 
conferência. 

 

Neste diapasão e na linha respeitosa de uma maiêutica socrática a Recorrente 

pergunta se a decisão recorrida, e abaixo outra vez transcrita, não seria 

inegavelmente anti-isonômica sob o pretexto de prestigiar a igualdade entre 

os concorrentes?  

 

 

 

E não só anti-isonômica, mas também antieconômica, e não só porque foi 

rejeitada proposta mais vantajosa, mas também porque é inegável que, na prática, 

a garantia de proposta atua, de um lado, como um fator inibidor da concorrência 

por implicar despesa  resvalando na inteligência da Súmula n. 2724 do Colendo 

 
4 o edital de licitação, é vedada a inclusão de exigências de habilitação e de quesitos de pontuação técnica para 
cujo atendimento os licitantes tenham de incorrer em custos que não sejam necessários anteriormente à celebração 
do contrato.  



 

 

 

 

 

 

Tribunal de Contas da União , e, de outro, é diminuta demais para assegurar 

efetivamente a execução da proposta, convertendo-se em mera formalidade com 

potencial de excluir licitantes idôneos. O seguinte escólio de Marçal Justen Filho 

permanece atual: 

 

A garantia da proposta, prevista no art. 31, III da Lei nº 8666, 
configura exigência que dificulta o acesso ao certame e não se traduz 
em maior vantagem para a Administração. Na vida prática, é quase 
impossível encontrar algum caso em que essa garantia tenha sido 
aproveitada pela Administração para algum fim. Aliás, deve ter-se 
em vista a própria dimensão da garantia, relativamente irrelevante. A 
apresentação da garantia acaba sendo uma questão muito mais 
formal, propiciando disputas sobre o cumprimento de prazos e outros 
requisitos. A questão é objeto de intensa disputa entre os licitantes, 
sem maior benefício para a satisfação dos interesses buscados pela 
Administração Pública. Não é raro ocorrer a inabilitação ou 
desclassificação de propostas vantajosas simplesmente por defeitos 

(Comentários à legislação do pregão comum e eletrônico). 6. ed. São 
Paulo: Dialética, 2013. p. 231.). 

 
 

 sob 

o prisma da efetiva proteção do interesse público  estão obviamente delineadas 

no art. 96, §1º, da Lei n. 14.133/21 e também no paradigmático Acórdão n. 

1213/2014-TCU-Plenário, o qual recomenda, entre outras medidas, a exigência 

de Capital Circulante Líquido (Capital de Giro) de, no mínimo, 16,66% do valor 

estimado para doze meses de contratação (equivalente a 2/12), assegurando, pois, 

a capacidade financeira de suportar os dois primeiros meses de execução dos 

serviços sem o pagamento da primeira contraprestação. 
 

Em suma, a decisão guerreada merece ser reformada, e por todo o exposto desde 

logo depreende-se a existência de interesse público apto a justificar eventual e 

futura representação junto aos órgãos de controle.  



II

A Recorrente, ex positis, pede e espera a reconsideração da decisão objurgada, ou, 

acaso assim não se entenda, que se encaminhe então estas razões à Autoridade 

Superior, para que ela, após detida análise, delas conheça e julgue-as pertinentes 

para reformar a decisão hostilizada para manter a Recorrente na disputa. 

E. R. M.

ESSA ENGENHARIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA. 
CNPJ n. 17.004.212/0001-40,

Raul Duarte
Sócio Administrador 

Anexo I: Garantia de Proposta;

Anexo II: Consulta da Garantia no site da SUSEP;

Anexo III: Consulta da Garantia no site da POTTENCIAL;

Anexo IV: Contrato Social.



Digite o texto aqui

Anexo I: Garantia de Proposta



















Anexo II: Consulta da Garantia no site da SUSEP



Anexo III: Consulta da Garantia no site da POTTENCIAL



Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

53600008774 2062

Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

ESSA ENGENHARIA E SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

ALTERACAO DE SOCIO/TITULAR / ADMINISTRADOR

1

1

1

1

051

2244

2247

2003

BRASILIA

18 Agosto 2025

Nº FCN/REMP

DFP2500183006

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 2819157 em 19/08/2025 da Empresa ESSA ENGENHARIA E SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA, CNPJ
17004212000140 e protocolo DFP2500183006 - 18/08/2025. Autenticação: D54A82EE44D28B64E11166527FF423326FB1A76. Fabianne Raissa da
Fonseca - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 25/122.972-6 e o código de
segurança BxpP Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 19/08/2025 por Fabianne Raissa da Fonseca  Secretária-Geral.
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Anexo IV: Contrato Social



Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

25/122.972-6

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFP2500183006

Data

18/08/2025

034.923.371-39 RAUL DUARTE 19/08/2025 09:58:25

 Assinado utilizando assinatura qualificada

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 2819157 em 19/08/2025 da Empresa ESSA ENGENHARIA E SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA, CNPJ
17004212000140 e protocolo DFP2500183006 - 18/08/2025. Autenticação: D54A82EE44D28B64E11166527FF423326FB1A76. Fabianne Raissa da
Fonseca - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 25/122.972-6 e o código de
segurança BxpP Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 19/08/2025 por Fabianne Raissa da Fonseca  Secretária-Geral.
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10ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA DENOMINADA

ESSA ENGENHARIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA

CNPJ Nº 17.004.212/0001-40

RAUL DUARTE, brasileiro, empresário, casado sob regime de separação total de bens, natural 
de Brasília-DF, nascido em 01/01/1993, filho de João Carlos Duarte e Maria do Livramento 
Martins Duarte, portador da Carteira Nacional de Habilitação nº 05149407914, expedida pelo 
DETRAN-DF em 13/04/2012 e do CPF nº 034.923.371-39, residente e domiciliado na SMPW 
Quadra 03 Conjunto 04 Casa G Park Way Brasília-DF - CEP 71.735-304.

Sócio da empresa denominada ESSA ENGENHARIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 
LTDA, com nome de fantasia ESSA ENGENHARIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS, 
com sua sede situada no SIBS QUADRA 3 CONJUNTO C LOTE 11 SETOR DE 
INDÚSTRIA BERNARDO SAYÃO NÚCLEO BANDEIRANTE BRASÍLIA/DF CEP 
71.736-303, registrada na Junta Comercial de Brasília/DF, sob o NIRE n° 53.6.0000877-4 em 
10/10/2012 e inscrita no CNPJ n° 17.004.212/0001-40 e CF/DF nº 07.624.605/001-25. Resolve, 
na melhor forma de direito, promover a presente Alteração e Consolidação Contratual, conforme 
as cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA

O capital social da empresa que era de R$ 583.000,00 (quinhentos e oitenta e três mil reais), 
totalmente integralizado em moeda corrente do país é elevado para R$ 1.500.000,00 (um milhão 
e quinhentos mil reais), divido em 1500.000 (um milhão e quinhentas mil) quotas no valor 
nominal a R$ 1,00 (um real) cada, totalmente subscrito e integralizado da seguinte forma: R$ 
917.000,00 (novecentos e dezessete mil reais) através de saldo constante na conta Lucros
acumulados, conforme demonstrado no Balanço Patrimonial levantado em 31/12/2024 registrado 
na Junta Comercial do Distrito Federal Termo de autenticação Registro digital sob nº 2751691
em 07/04/2025.

RAUL DUARTE, com 1.500.000 (um milhão e quinhentas mil) quotas de R$ 1,00 (um real) 
cada, totalizando R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), representando 100% do 
capital social.

Parágrafo único - A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas responde 
solidariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA SEGUNDA

Neste ato é alterado o objeto social e cnaes da empresa que passa a ser:

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPRESSÃO GRÁFICA. LOCAÇÃO E ALUGUEL DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS. CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS E INCORPORAÇÃO DE 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA 
IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL INSTALAÇÃO DE 
PORTA, JANELA, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER 
MATERIAL SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E 
REFORMAS SERVIÇOS DE ENGENHARIA TERRAPLENAGEM IMPRIMAÇÃO E 
PAVIMENTAÇÃO DE QUALQUER NATUREZA A FRIO CBUQ OU CONCRETADA 
SANEAMENTO DRENAGEM ESGOTAMENTO SANITÁRIO E DISTRIBUIÇÃO DE 
ÁGUA SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO SERVIÇOS DE ENGENHARIA CIVIL 
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ACOMPANHAMENTO ADMINISTRAÇÃO E SUPERVISÃO DE OBRAS E REFORMAS 
CRIAÇÃO DE PROJETOS COMPLEMENTARES DE ENGENHARIA. CONSTRUÇÕES 
RESIDENCIAIS E COMERCIAIS DE QUALQUER TIPO CONSTRUÇÃO E 
RECUPERAÇÃO DE PONTES, VIADUTOS, ELEVADOS, PASSARELAS E TÚNEIS 
MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS PERMANENTES E SERVIÇOS DE 
SOLDAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS OBRAS DE ACABAMENTOS DE 
CONSTRUÇÃO, OBRAS DE FUNDAÇÕES, ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS, 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS 
TEMPORÁRIAS, DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS, OBRAS DE 
ALVENARIA. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BUFFET, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE COÇÃO DE ALIMENTOS, COZINHEIRO, MANIPULAÇÃO DE ALIMENTOS E 
PREPARO DE REFEIÇÕES, FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES COLETIVAS PRÉ-
PREPARADAS. LIMPEZA E OU CONSERVAÇÃO DE BENS PÚBLICOS E OU 
PRIVADOS, MÓVEIS E IMÓVEIS LIMPEZA SANITIZAÇÃO E HIGIENIZAÇÃO 
HOSPITALAR LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA E OU PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS GERAIS DE PORTARIA, ZELADORIA, GARAGISTA, ASCENSORISTAS, 
COPEIRAS, RECEPCIONISTAS, GARÇONS, ELETRICISTAS, PEDREIRO, PINTOR, 
TÉCNICOS EM AR CONDICIONADOS, AUXILIAR DE ESCRITÓRIO, APOIO 
ADMINISTRATIVO, ASCENSORISTA, MOTO BOY, BRIGADISTA, SOCORRISTA, 
BOMBEIRO CIVIL, GUARDA SALVA VIDAS, TRANSPORTE, RECEPÇÃO E
TRANSLADOS, MOTORISTA, MANOBRISTA, GARAGISTA, CARREGADOR, ESTIVA, 
TELEMARKETING, TELEFONISTA, PAISAGISMO, AJARDINAMENTO, 
MANUTENÇÃO E REFORMA PREDIAL, DEDETIZAÇÃO, DESINSETIZAÇÃO, 
DESRATIZAÇÃO E QUALQUER FORMA DE SANEAMENTO DE BENS PÚBLICOS E OU 
PRIVADOS ASSESSORIA E GESTÃO EMPRESARIAL EM ADMINISTRAÇÃO, 
FINANÇAS E PROCESSAMENTOS DE DADOS, ADMINISTRAÇÃO DE CONDOMÍNIOS, 
ADMINISTRAÇÃO DE ESTACIONAMENTOS. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
GINÁSTICA LABORAL MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE GERADORES, 
TRANSFORMADORES E MOTORES ELÉTRICOS. MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 
MÁQUINAS, APARELHOS E MATERIAIS ELÉTRICOS. MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO 
DE MÁQUINAS E APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO E VENTILAÇÃO, PARA USO 
INDUSTRIAL E COMERCIAL. MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS, 
EQUIPAMENTOS E APARELHOS PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE CARGAS. 
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
USOS INDUSTRIAIS. INSTALAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
INDUSTRIAIS. SERVIÇOS DE MONTAGEM DE MÓVEIS DE QUALQUER MATERIAL 
INSTALAÇÃO DE OUTROS EQUIPAMENTOS COLETA DE RESÍDUOS NÃO 
PERIGOSOS INSTALAÇÃO MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE ELEVADORES, 
ESCADAS E ESTEIRAS ROLANTES. OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E 
ESTUQUE DESENVOLVIMENTO ASDE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB 
ENCOMENDA SERVIÇOS DE ARQUITETURA. SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS A ARQUITETURA E 
ENGENHARIA ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO 
SEM OPERADOR EXCETO ANDAIMES. ALUGUEL DE ANDAIMES FORNECIMENTO E 
GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS PARA TERCEIROS. IMUNIZAÇÃO E CONTROLE 
DE PRAGAS URBANAS. SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, 
EXPOSIÇÕES E FESTAS OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS 
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PRINCIPALMENTE ÀS EMPRESAS. LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA TEMPORÁRIA. 
ORGANIZAÇÃO LOGÍSTICA DO TRANSPORTE DE CARGA. OPERADOR DE 
TRANSPORTE MULTIMODAL - OTM. Somente escritório administrativo.

Principal:

43.99-1-01 - Administração de obras

Secundárias:

18.22-9-99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação.

33.13-9-01 - Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos.

33.13-9-99 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não
especificados anteriormente.

33.14-7-07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação    
para uso industrial e comercial.

33.14-7-08 - Manutenção e reparação de máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte 

e elevação de cargas.

33.14-7-99 - Manutenção e reparação de outras máquinas e equipamentos para usos industriais 

não especificados anteriormente.

33.21-0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais.

33.29-5-01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material.

33.29-5-99 - Instalação de outros equipamentos não especificados anteriormente.

38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos.

41.20-4-00 - Construção de edifícios.

42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos.

42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas.

42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções 
correlatas, exceto obras de irrigação.

42.92-8-02 - Obras de montagem industrial.

43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas.

43.12-6-00 - Perfurações e sondagens.

43.13-4-00 - Obras de terraplenagem.

43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica.

43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás.

43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 
refrigeração.
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43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio.

43.29-1-03 - Instalação, manutenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantes.

43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer 
material.

43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque.

43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral.

43.30-4-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores.

43.91-6-00 - Obras de fundações.

43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias.

43.99-1-03 - Obras de alvenaria.

52.50-8-04 Organização logística do transporte de carga.

52.50-8-05 Operador de transporte multimodal OTM.

56.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções bufê.                                     

62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda.                               

63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de 
hospedagem na internet.

68.22-6-00 - Gestão e administração da propriedade imobiliária.

70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica 
específica.             

71.11-1-00 - Serviços de arquitetura.                                                 

71.12-0-00 - Serviços de engenharia.                                                                                                                   

71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia.          

77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
andaimes.                                

77.32-2-02 - Aluguel de andaimes.      

78.20-5-00 Locação de mão-de-obra temporária.                              

78.30-2-00 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros.                

81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais.                        

81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios.        

81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas.                               

81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente.                              

81.30-3-00 - Atividades paisagísticas.         

82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo.
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82.20-2-00 - Atividades de teleatendimento.     

82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas.        

82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não 
especificadas anteriormente.                                                     

93.13-1-00 - Atividades de condicionamento físico.

CLÁUSULA TERCEIRA

As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram expressamente 
modificadas por esta alteração continuam em vigor.

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei nº 10.406/2002, 
mediantes e as condições e cláusula seguintes.

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

ESSA ENGENHARIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA

RAUL DUARTE, brasileiro, empresário, casado sob regime de separação total de bens, natural 
de Brasília-DF, nascido em 01/01/1993, filho de João Carlos Duarte e Maria do Livramento 
Martins Duarte, portador da Carteira Nacional de Habilitação nº 05149407914, expedida pelo 
DETRAN/DF em 13/04/2012 e do CPF nº 034.923.371-39, residente e domiciliado na SMPW 
Quadra 03 Conjunto 04 Casa G Park Way Brasília-DF - CEP 71.735-304.

CLÁUSULA PRIMEIRA

Sócio da empresa denominada ESSA ENGENHARIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 
LTDA, com nome de fantasia ESSA ENGENHARIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS, 
com sua sede situada no SIBS QUADRA 3 CONJUNTO C LOTE 11 SETOR DE 
INDÚSTRIA BERNARDO SAYÃO NÚCLEO BANDEIRANTE BRASÍLIA/DF CEP 
71.736-303, registrada na Junta Comercial de Brasília/DF, sob o NIRE n° 53.6.0000877-4 em 
10/10/2012 e inscrita no CNPJ n° 17.004.212/0001-40 e CF/DF nº 07.624.605/001-25, podendo, 
a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais, em qualquer parte do território nacional.

CLÁUSULA SEGUNDA

A empresa iniciou suas atividades no dia 01 DE OUTUBRO DE 2012 e sua duração é por tempo 
indeterminado.

CLÁUSULA TERCEIRA

A sociedade tem por objeto social:

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPRESSÃO GRÁFICA. LOCAÇÃO E ALUGUEL DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS. CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS E INCORPORAÇÃO DE 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA 
IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL INSTALAÇÃO DE 
PORTA, JANELA, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER 
MATERIAL SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E 
REFORMAS SERVIÇOS DE ENGENHARIA TERRAPLENAGEM IMPRIMAÇÃO E 
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PAVIMENTAÇÃO DE QUALQUER NATUREZA A FRIO CBUQ OU CONCRETADA 
SANEAMENTO DRENAGEM ESGOTAMENTO SANITÁRIO E DISTRIBUIÇÃO DE 
ÁGUA SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO SERVIÇOS DE ENGENHARIA CIVIL 
ACOMPANHAMENTO ADMINISTRAÇÃO E SUPERVISÃO DE OBRAS E REFORMAS 
CRIAÇÃO DE PROJETOS COMPLEMENTARES DE ENGENHARIA. CONSTRUÇÕES 
RESIDENCIAIS E COMERCIAIS DE QUALQUER TIPO CONSTRUÇÃO E 
RECUPERAÇÃO DE PONTES, VIADUTOS, ELEVADOS, PASSARELAS E TÚNEIS 
MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS PERMANENTES E SERVIÇOS DE 
SOLDAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS OBRAS DE ACABAMENTOS DE 
CONSTRUÇÃO, OBRAS DE FUNDAÇÕES, ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS, 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS 
TEMPORÁRIAS, DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS, OBRAS DE 
ALVENARIA. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BUFFET, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE COÇÃO DE ALIMENTOS, COZINHEIRO, MANIPULAÇÃO DE ALIMENTOS E 
PREPARO DE REFEIÇÕES, FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES COLETIVAS PRÉ-
PREPARADAS. LIMPEZA E OU CONSERVAÇÃO DE BENS PÚBLICOS E OU 
PRIVADOS, MÓVEIS E IMÓVEIS LIMPEZA SANITIZAÇÃO E HIGIENIZAÇÃO 
HOSPITALAR LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA E OU PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS GERAIS DE PORTARIA, ZELADORIA, GARAGISTA, ASCENSORISTAS, 
COPEIRAS, RECEPCIONISTAS, GARÇONS, ELETRICISTAS, PEDREIRO, PINTOR, 
TÉCNICOS EM AR CONDICIONADOS, AUXILIAR DE ESCRITÓRIO, APOIO 
ADMINISTRATIVO, ASCENSORISTA, MOTO BOY, BRIGADISTA, SOCORRISTA, 
BOMBEIRO CIVIL, GUARDA SALVA VIDAS, TRANSPORTE, RECEPÇÃO E
TRANSLADOS, MOTORISTA, MANOBRISTA, GARAGISTA, CARREGADOR, ESTIVA, 
TELEMARKETING, TELEFONISTA, PAISAGISMO, AJARDINAMENTO, 
MANUTENÇÃO E REFORMA PREDIAL, DEDETIZAÇÃO, DESINSETIZAÇÃO, 
DESRATIZAÇÃO E QUALQUER FORMA DE SANEAMENTO DE BENS PÚBLICOS E OU 
PRIVADOS ASSESSORIA E GESTÃO EMPRESARIAL EM ADMINISTRAÇÃO, 
FINANÇAS E PROCESSAMENTOS DE DADOS, ADMINISTRAÇÃO DE CONDOMÍNIOS, 
ADMINISTRAÇÃO DE ESTACIONAMENTOS. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
GINÁSTICA LABORAL MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE GERADORES, 
TRANSFORMADORES E MOTORES ELÉTRICOS. MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 
MÁQUINAS, APARELHOS E MATERIAIS ELÉTRICOS. MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO 
DE MÁQUINAS E APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO E VENTILAÇÃO, PARA USO 
INDUSTRIAL E COMERCIAL. MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS, 
EQUIPAMENTOS E APARELHOS PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE CARGAS. 
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
USOS INDUSTRIAIS. INSTALAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
INDUSTRIAIS. SERVIÇOS DE MONTAGEM DE MÓVEIS DE QUALQUER MATERIAL 
INSTALAÇÃO DE OUTROS EQUIPAMENTOS COLETA DE RESÍDUOS NÃO 
PERIGOSOS INSTALAÇÃO MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE ELEVADORES, 
ESCADAS E ESTEIRAS ROLANTES. OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E 
ESTUQUE DESENVOLVIMENTO ASDE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB 
ENCOMENDA SERVIÇOS DE ARQUITETURA. SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS A ARQUITETURA E 
ENGENHARIA ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO 
SEM OPERADOR EXCETO ANDAIMES. ALUGUEL DE ANDAIMES FORNECIMENTO E 
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GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS PARA TERCEIROS. IMUNIZAÇÃO E CONTROLE 
DE PRAGAS URBANAS. SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, 
EXPOSIÇÕES E FESTAS OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS 
PRINCIPALMENTE ÀS EMPRESAS. LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA TEMPORÁRIA. 
ORGANIZAÇÃO LOGÍSTICA DO TRANSPORTE DE CARGA. OPERADOR DE 
TRANSPORTE MULTIMODAL - OTM. Somente escritório administrativo.

Principal:

43.99-1-01 - Administração de obras

Secundárias:

18.22-9-99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação.

33.13-9-01 - Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos.

33.13-9-99 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não
especificados anteriormente.

33.14-7-07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação    
para uso industrial e comercial.

33.14-7-08 - Manutenção e reparação de máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte 

e elevação de cargas.

33.14-7-99 - Manutenção e reparação de outras máquinas e equipamentos para usos industriais 

não especificados anteriormente.

33.21-0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais.

33.29-5-01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material.

33.29-5-99 - Instalação de outros equipamentos não especificados anteriormente.

38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos.

41.20-4-00 - Construção de edifícios.

42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos.

42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas.

42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções 
correlatas, exceto obras de irrigação.

42.92-8-02 - Obras de montagem industrial.

43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas.

43.12-6-00 - Perfurações e sondagens.

43.13-4-00 - Obras de terraplenagem.

43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica.
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43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás.

43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 
refrigeração.

43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio.

43.29-1-03 - Instalação, manutenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantes.

43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer 
material.

43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque.

43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral.

43.30-4-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores.

43.91-6-00 - Obras de fundações.

43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias.

43.99-1-03 - Obras de alvenaria.

52.50-8-04 Organização logística do transporte de carga.

52.50-8-05 Operador de transporte multimodal OTM.

56.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções bufê.                                     

62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda.                               

63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de 
hospedagem na internet.

68.22-6-00 - Gestão e administração da propriedade imobiliária.

70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica 
específica.             

71.11-1-00 - Serviços de arquitetura.                                                 

71.12-0-00 - Serviços de engenharia.                                                                                                                   

71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia.          

77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
andaimes.                                

77.32-2-02 - Aluguel de andaimes.      

78.20-5-00 Locação de mão-de-obra temporária.                              

78.30-2-00 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros.                

81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais.                        

81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios.        

81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas.                               
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81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente.                              

81.30-3-00 - Atividades paisagísticas.         

82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo.

82.20-2-00 - Atividades de teleatendimento.     

82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas.        

82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não 
especificadas anteriormente.                                                     

93.13-1-00 - Atividades de condicionamento físico.

CLÁUSULA QUARTA

O capital social da empresa é de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), divido em 
1500.000 (um milhão e quinhentas mil) quotas no valor nominal a R$ 1,00 (um real) cada, 
totalmente subscrito e integralizado em moeda do país.

RAUL DUARTE, com 1.500.000 (um milhão e quinhentas mil) quotas de R$ 1,00 (um real) 
cada, totalizando R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), representando 100% do 
capital social.

Parágrafo único - A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas responde 
solidariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA QUINTA

A administração da sociedade, bem como o uso da denominação social é de competência do sócio 
RAUL DUARTE, com poderes e atribuições de: representar a empresa perante órgãos públicos, 
instituições financeiras e demais a que se fizerem necessárias, no qual assinará isoladamente pela 
sociedade, atendendo fielmente aos objetivos da empresa.

CLÁUSULA SEXTA

Nos quatro primeiros meses seguintes ao término de cada exercício social, ou a qualquer tempo 
quando se fizer necessário, o administrador será obrigado a prestar contas justificadas de sua 
administração, apresentando o inventário, o balanço patrimonial; e o resultado econômico, bem 
como toda e qualquer informação que lhe for requerida, em especial as de natureza econômico-
financeira. 

CLÁUSULA SÉTIMA

O exercício social coincidirá com o ano civil.
Ao final de cada exercício, e a ele correspondente, serão elaborados, com base na escrituração 
mercantil da empresa, o balanço patrimonial e o balanço de resultado econômico, apurando-se 
os resultados, os quais o sócio deliberará sobre a destinação dos lucros ou perdas apuradas, sendo 
que a distribuição do resultado também poderá ocorrer mensal, trimestral, ou semestralmente 
com base em balancetes intermediários, desde que comprovem a existência de lucros a distribuir 
na data de referência.
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CLÁUSULA OITAVA

Falecendo ou interditado o sócio único da sociedade, a empresa continuará suas atividades com 
os herdeiros, sucessores e/ou sucessores do incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse 
destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

CLÁUSULA NONA

A Sociedade poderá ser dissolvida por iniciativa do sócio único, que, nessa hipótese, realizará 
diretamente a liquidação ou indicará um liquidante, ditando-lhe a forma de liquidação. Solvidas 
as dívidas e extintas as obrigações da Sociedade, o patrimônio remanescente será integralmente 
incorporado ao patrimônio do titular.

CLÁUSULA DÉCIMA

Aos casos omissos aplicar-se-ão os dispositivos da legislação vigente, ficando eleito o Foro de 
Brasília, Distrito Federal para dirimir quaisquer dúvidas ou divergências, suscitadas e não 
enquadradas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

O administrador declara sob as penas da Lei, de que não está impedido de exercer a administração 
da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos: ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

E, por se achar, em tudo, justo e contratado, assina o presente instrumento em via única, o qual 
lido e foi achado conforme, pelo que se obriga à bem fielmente cumpri-lo.

Brasília-DF, 18 de agosto de 2025.

RAUL DUARTE
Sócio administrador
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

25/122.972-6

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFP2500183006

Data

18/08/2025

034.923.371-39 RAUL DUARTE 19/08/2025 09:58:25

 Assinado utilizando assinatura qualificada

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisdf informando o 
número do protocolo 25/122.972-6.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa ESSA ENGENHARIA E SERVICOS ESPECIALIZADOS

LTDA, de CNPJ 17.004.212/0001-40 e protocolado sob o número 25/122.972-6 em 18/08/2025, encontra-se

registrado na Junta Comercial sob o número 2819157, em 19/08/2025. O ato foi analisado pelo examinador JOÃO

PEDRO MOREIRA CABRAL e deferido eletronicamente.

Certifica o registro, a Secretária-Geral, Fabianne Raissa da Fonseca. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio

eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucis.df.gov.br/Portal/pages/

imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

034.923.371-39 RAUL DUARTE 19/08/2025 09:58:25

Assinado utilizando assinatura qualificada AC SEMPRE RFB v2

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

034.923.371-39 RAUL DUARTE 19/08/2025 09:58:25

Assinado utilizando assinatura qualificada AC SEMPRE RFB v2

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 18/08/2025

Documento assinado eletronicamente por FABIANNE RAISSA DA FONSECA, Servidor(a)
Público(a), em 19/08/2025, às 09:58.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

FABIANNE RAISSA DA FONSECA017.057.021-55

Brasília. terça-feira, 19 de agosto de 2025

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 2819157 em 19/08/2025 da Empresa ESSA ENGENHARIA E SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA, CNPJ
17004212000140 e protocolo DFP2500183006 - 18/08/2025. Autenticação: D54A82EE44D28B64E11166527FF423326FB1A76. Fabianne Raissa da
Fonseca - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 25/122.972-6 e o código de
segurança BxpP Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 19/08/2025 por Fabianne Raissa da Fonseca  Secretária-Geral.

pág. 15/15






